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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em um dia de sol e com uma temperatura agradável, nada melhor para uma criança que brincar ao ar livre.
Mas, isso só é possível quando o local oferece uma estrutura adequada.

Uma cidade que fornece playground infantil não está apenas oferecendo uma opção de lazer para as crianças
e suas famílias, está também contribuindo para que os pequenos cidadãos do município cresçam mais saudáveis e com
aspectos sociais bem desenvolvidos.

Entretanto, não basta somente construir um espaço de recreação ao ar livre para que as pessoas comecem a
usufruir desses benefícios. É fundamental que, além de atrativo, um playground infantil atenda a todas as normas de
segurança e sua estrutura tenha um longo ciclo de vida.

Sala das Sessões, 06 de Fevereiro de 2018.

Sr. Dorovaldo Rodrigues Júnior, no sentido de implantar Parque Infantil na
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Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Baiano
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